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Guararema, 17 de fevereiro de 2025. 

 

OFÍCIO ESPECIAL 04/2025 

 

Excelentíssimo Prefeito, 

 

          

  Nesta oportunidade, solicito a Vossa Excelência 

providências no sentido de ser feita a manutenção do leito 

carroçável da Rua Colômbia, localizada no Loteamento Chácaras 

Guanabara, haja vista que o local se encontra com diversos 

buracos que prejudicam o tráfego de veículos e pedestres. Foto 

anexa. 

 

                O leito carroçável da Rua Colômbia se encontra 

com diversos buracos ao longo de sua extensão, fato que vem 

causando inúmeros transtornos aos seus moradores e demais 

usuários.  

 

                 A atual situação do local expõe as pessoas ao 

risco de acidentes, principalmente crianças e idosos que podem 

cair ao trafegarem por lá, além de causar danos aos veículos.  

 

                Diante disso, solicito uma manutenção emergencial 

no leito carroçável da referida via, de forma que se ofereça 

melhores condições de trafegabilidade a todos que trafegam pelo 

local. 

 

                Assim, na certeza de poder contar com a 

colaboração de sempre, aproveito para manifestar meus votos de 

estima e consideração distinta. 

 

 

VANESSA MARTINS DOS SANTOS 

Vereadora 

 

 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

JOSÉ LUIZ EROLES FREIRE 

PREFEITO MUNICIPAL  

GUARAREMA/SP   
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- Rua Colômbia, localizada no Loteamento Chácaras Guanabara. 
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